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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 11/2016 – TP

Ementa: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA. PESSOAL. 

SUBSÍDIO.  VANTAGEM PESSOAL  NOMINALMENTE IDENTIFICADA -  VPNI.  ABSORÇÃO DA 

VPNI.  REVISÃO  GERAL  ANUAL.  ÍNDICE  DE  RECOMPOSIÇÃO  INFLACIONÁRIA. 1) A 

Vantagem  Pessoal  Nominalmente  Identificada  –  VPNI  tem  natureza 

remuneratória e sobre ela incide a revisão geral anual prevista no inciso 

X  do  artigo  37  da  Constituição  da  República.  2) O  índice  de 

recomposição inflacionária utilizado para a concessão de revisão geral 

anual  deve  ser  o  mesmo  tanto  para  os  subsídios  quanto  para  as 

parcelas  enquadradas  como  Vantagem  Pessoal  Nominalmente 

Identificada – VPNI, de acordo com os termos insertos no inciso X do 

artigo  37  da  Constituição  Federal.  3) No  âmbito  do  ente  federado 

Estado de Mato Grosso, o índice de recomposição inflacionária adotado 

para aplicação da revisão geral anual é o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, conforme estabelece a Lei Estadual nº 8.278/2004. 

4) A absorção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI 

poderá  ocorrer  não  só  pela  superveniência  de  reajustes  futuros 

(aumentos reais) na estrutura remuneratória da carreira, mas também 

por acréscimos remuneratórios decorrentes da progressão do servidor 

na carreira, conforme dispuser a legislação de regência.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  5.445-3/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.447/2016 do Ministério Público de Contas, responder 
ao  consulente  que:  1) a Vantagem Pessoal  Nominalmente  Identificada  –  VPNI  tem natureza 
F:\PASTA 2016\RESOLUÇÃO DE CONSULTA\11 - 5.445-3-2016.odt  AMORIM



remuneratória  e  sobre  ela  incide  a  revisão  geral  anual  prevista  no  inciso  X do  artigo  37  da 

Constituição da República;  2) o índice de recomposição inflacionária utilizado para a concessão 

de  revisão  geral  anual  deve  ser  o  mesmo tanto  para  os  subsídios  quanto  para  as  parcelas 

enquadradas  como Vantagem Pessoal  Nominalmente  Identificada –  VPNI,  de acordo com os 

termos insertos no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;  3) no âmbito do ente federado 

Estado de Mato Grosso, o índice de recomposição inflacionária adotado para aplicação da revisão 

geral anual é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme estabelece a Lei 

Estadual nº 8.278/2004; e, 4) a absorção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI 

poderá ocorrer  não só pela superveniência de reajustes futuros (aumentos reais)  na estrutura 

remuneratória  da  carreira,  mas  também  por  acréscimos  remuneratórios  decorrentes  da 

progressão do servidor na carreira, conforme dispuser a legislação de regência; e, ainda, pela 

consignação  de  que   a  Resolução  de  Consulta  baseada  neste  caso  concreto  não  formará 

prejulgado do fato ou caso concreto, nos termos do artigo 232, § 1º, da Resolução nº 14/2007. O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro MOISES MACIEL, conforme 

Portaria nº 160/2015.

O  voto  do  Conselheiro  MOISES  MACIEL  foi  lido  pelo  Conselheiro 

Substituto ISAIAS LOPES DA CUNHA. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  - 

Presidente,  WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO e os Conselheiros 

Substitutos  LUIZ  CARLOS PEREIRA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  JOSÉ CARLOS 

NOVELLI, e LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro VALTER ALBANO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 3 de maio de 2016. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                      Presidente

CONSELHEIRO MOISES MACIEL
                         Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas 
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